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CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS

CONTRATO NO 13/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA CiÊNCiA TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES (MCTIC) E DO CENTRO
NACIONAL DE MONITORAMENTO E
ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS
(CEMADEN) E A EMPRESA JOÃO
FRANCISCO DUARTE-ME

A União, por intermédio do CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE
DESASTRES NATURAIS - CEMADEN, vinculado à Secretaria de Políticas e Programas de
Pesquisa e Desenvolvimento - SEPED, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações - MCTIC, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, inscrita no
CNPJ sob o n' 01.263.896/0026-12, com sede na Rodovia Presidente Dutra km 137.8. Estrada
Doutor Aluno Bondesan, 500, Distrito de Eugênio de Meio, CEP 12247-016. São José dos
Campos, SP. CEP: 12.247-016, inscrito no CNPJ sob o n' 01.263.896/0026-122. neste ato
representada pela sua Diretora Substituta. Senhora REGINA CÉLIA DOS SANTOS ALVALÁ.
nacionalidade brasileira, CPF/MF n.o 041.795.058-60, portadora da Carteira de Identidade n.'
8.168.561-0, expedida pela SSP/SP, designado pela Portaria 281, de 30 de abril de 2015.
publicada no Diário Oficial da União (DOU), Seção 02, página 07, do dia 4 de maio de 2015, e
no exercício regular da competência que Ihe foi delegada pela Portaria n' 5.141, de 14 de
novembro de 2016. publicada no Diário Oficial da União n' 219, Seção 1, de 16 de novembro de
2016, doravante denominada ÇgNIBAIANIE, e a empresa JOÃO FRANCISCO DUARTE -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 13.322.188/0001-36, sediada na Rua da Floresta no 219.
Bairro: Cruzeiro, Cidade: ltajubá/MG, CEP 37.500-234, doravante designada ÇQNIBAlADA.
neste ato representada pelo Sr. JOGO FRANCISCO DUARTE, portador da Carteira de
Identidade n' M6.890.245, expedida pela SSP/MG e CPF n' 948.132.136-34. tendo em vista o
que consta no Processo n' 01250.037805/2017-86 e em observância às disposições da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n' l0.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n' 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.
decorrente do Pregão n' 1 0/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de água mineral, natural,
potável, sem gás, acondicionada em garrafões plásticos de 20 (vinte) litros, devidamente
lacrados, para atender às demandas do Centro Nacional de Monítoramento e Alertas de
Desastres Naturais - CEMADEN, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Página l de 5



&
MINISTERIO DA CIENCIA. TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - MCTIC

SECRETARIA DE POLITICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - SEPED
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora
instrumento, independente de transcrição.

os quais integram este

1 .2. Discriminação do objeto

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início da data de 17/10/2017 e
encerramento em 17/10/2018, prorrogável na forma do art. 57, $1', da Lei n' 8.666, de 1993.

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é estimado em R$ 8.931 ,60 (oito mil, novecentos e
trinta e um reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 201 7, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Natureza da Despesa:

240224
0100
19.571 .2040.20GB.0001
3.3.90.30.07 -- Gêneros de Alimentação
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Item Descrição/
Especificação

Identificação
CATMAT

Unidade
de

medida

Quantidade
mensal

estimada

Quantidade
anual

estimada

Valor
Unitário

l

água mineral,
natural, potável.
sem gás.
acondicionada
em garrafões
plásticos de 20
(vinte) litros,
devidamente
lacrados

9873

 
90 1080
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5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA -- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666
1993

de

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

poderão

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas
Referência.

previstas no Termo de

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência.
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10.1. As sanções
Referência.

referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

1 1.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.

1 1.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação originall sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contratos não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

assegurado-se à

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos
conforme o caso:

1 1 .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl
1 1 .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 1 .5.3. Indenizações e multas.

1 2.1 . É vedado à CONTRATADA

12.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira

12.1 .2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
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Lei n' 8.078. de 1 990
contratos.

Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos

14.1 . Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1 993.

15.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de São José dos Campos/SP - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São José dos Campos, SP,,2€de 5l€71Ellf%g.? de 2017

CONTRATANTE

Q~.SOC---P
REGINA CÉLIA DOS SANTOS ALVALÁ

Diretora Substituta do CEMADEN

CONTRATADA

E
Proprietário

TESTEMUNHAS

Ü:.,Wé3.&k
RONALD'DA CONCEPÇÃO DE SÁ
RG no 40.500.645-7
CPF no 303.783.408-08

aUSTAVO BRUNO ASSIS
RG no 1 0.565.575
CPF no 040.91 0.126-55
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